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Requerimento n°
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0964/2019

Fábio Polisinani.

Redutor de velocidade.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente, o Secretário Municipal de

Habitação e Mobilidade Urbana informou que solicitações desta natureza (lombadas) terão

que cumprir o disposto no decreto n° 8.927/2019, o qual regulamenta critérios para

solicitação de instalação de redutores de velocidade no âmbito do Município de Garça.

Atenciosamente,

JOÃO CARLOS Dí S SANTOS
Prefeito Mun\

Exmo. Sr.

WAGNER LUIZ FERREIRA

Câmara Municipal de Garça
NESTA


